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que o licitante esteja prestando ou tenha prestado serviço compatível com o objeto da
presente licitação.

4.2.1.5.2 - Prova de inscrição ou registro, junto à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.

4.3 - oR1EN1'AcôEs soBRE A |=AsE DE |-|As1|.11'AcÃo
4.3.1 - Caso a licitante seja micro empresa, empresa de porte ou cooperativa, esta deverá
apresentar declaração na forma do Anexo - IV deste edital, assinado pelo titular ou
representante legal da empresa, devidamente comprovado.

4.3.2 - Na forma do que dispöe o art.42 da Lei complementar n° 123 de 14/12/2006 e da Lei
Federal N° 11.488 de 15/06/2007, a comprovação de regularidade fiscal prevista no item
4.2.2 deste edital, das microempresas, empresas de pequeno porte, somente será exigida
para efeito de assinatura do contrato, entretanto a regularidade fiscal deverá ser apresentada
mesmo que apresente alguma restrição;

4.3.3 -No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de
eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

4.3.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadênciado direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 81 da Lei n°
8.666/93, sendo facultado a Administração convocar os Iicitantes remanescentes, na ordem de
classificação para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

4.3.5 - Serão inabilitadas as Iicitantes que não atenderem as exigências deste edital referentes
a fase de habilitação, bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ,EPP ou cooperativas que
apresentarem a regularidade da docurnentação de regularidade Fiscal no prazo definido no
subitem 4.3.3.

4.4 - Os documentos de habilitação poderão ser apresentados no original, que ficarão retidos
nos autos, ou em cópias autenticadas por cartório competente ou conferidas por servidor desta
Prefeitura Municipal.

4.5. Os Iicitantes que apresentarem documento de habilitação em desacordo com as descriçöes
anteriores serão eliminados da fase subsequente do processo licitatório.

5.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1- A proposta de preços deverá ser entregue a CPL assinada pelo representante legal e
rubricada em todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechado e Iacrado, o quai
conterá as seguintes indicaçöes:
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